
 

PARECER Nº 1388, DE 2024 

DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E RELAÇÕES DO TRABALHO, SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 1621, DE 2023 

De autoria do Excelentíssimo Senhor Bruno Zambelli, o projeto em epígrafe 

pretende Instituir o "Dia do Despachante Aduaneiro", incluindo-o no Calendário Oficial 

do Estado. 

Nos termos do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias 

27/11/2023 a 01/12/23, não tendo recebido emendas. 

Na sequência do processo legislativo, o projeto foi encaminhando à Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação, tendo recebido voto favorável do relator, aprovado 

pela Comissão. 

Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Administração 

Pública e Relações do Trabalho, cabendo-nos apreciá-lo quanto aos aspectos definidos 

no artigo 31, § 10, do Regimento Interno, combinado com o artigo 33, II, c. 

É o relatório. 

Do exame do assunto, quanto ao seu mérito, verificamos que a proposta atende 

plenamente ao interesse público ao destacar que a contribuição do despachante 

aduaneiro vai além da simplificação burocrática, pois são fundamentais para a 

agilidade e fluidez do comércio internacional. Compreendem as nuances das leis 

alfandegárias, evitam atrasos e eventuais penalidade, além de otimizarem os custos 

para as empresas, permitindo que estas se concentrem em suas operações principais 

sem se perderem em trâmites aduaneiros complexos. 

Ante o exposto, por tudo quanto analisado, somos favoráveis ao projeto de Lei 

1621/2023, conclusivamente. 

Luiz Claudio Marcolino – Relator 



 

APROVADA CONCLUSIVAMENTE A PROPOSITURA, NA COMISSÃO DE 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E RELAÇÕES DO TRABALHO, CONFORME VOTO DO RELATOR 

FAVORÁVEL, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 31 E 33 DO REGIMENTO INTERNO. 

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 25/6/2024. 

Solange Freitas – Presidente 

Major Mecca Favorável ao projeto  

Alex Madureira Favorável ao projeto  

Luiz Claudio Marcolino Favorável ao projeto  

Vitão do Cachorrão Favorável ao projeto  

Solange Freitas Favorável ao projeto  

Guilherme Cortez Favorável ao projeto  

Helinho Zanatta Favorável ao projeto 


